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RESUMO DO OBJETO
Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Santo André-PB no dia 20 de abril de 2026
(segunda-feira), em razão do feriado nacional de Tiradentes celebrado em 21 de abril, conforme legislação federal
vigente, considerando a conveniência administrativa, o interesse público, a economicidade e a eficiência na prestação
dos serviços públicos, entrando o decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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